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ações delituosas“.

SÃO PAULO, ELEIÇÃODE 15 DE NOVEMBRODE 1986

998.138
A maior votação de um só Deputado Estadual em toda a história do Brasil

e o único candidato a receber votos em todos os 572 municípios do Estado.

PROJETO D LEI No 302 DE 1995

" Estabelece programã permanente de assistência às vítimas de

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO

O Poder Executivol promoverá programa permanente de

assistência à pesso4 vítima de ação delituosa ou a seus

familiares.

O programa de assisté ncia às vítimas consistirá na prestação de

serviços de orientaçã D e educação, de assistência médica e

psicológica, (de compensação por perdas sofridas e de
agilização de mudangas legais de procedimento ou atitude em
relação a elas.

Integrarão ainda o programa os serviços de orientação e

proteção as testemunhas.
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Artigo 2o -

SÃO PAULO, ELEIÇÃODE 15 DE NOVEMBRODE 1986

298.138
A maior votação de um só Deputado Estadual em toda a história do Brasil

e oúnico candidato a receber votos em todos os 572 municiplos do Estado.

A formulação e a

distinções em razão dalqualidade do agente delituoso.

Fica o Poder Executivê incumbido de planejar a execução e a

avaliação do progranha, mediante participação integrada e

ações das Secretaria de Estado da Justiça e Cidadania,

Segurança Pública, Sdúde, Assistência Social, Educação e da

Procuradoria Geral do Estado.

Fica facultada a participação do Legislativo, do Judiciário e do

Ministério Público, ela representatividade de entidades e

associações de vitimas sediadas no Estado, na execução,

avaliação e participaçãp do programa.

As despesas com a ejecução desta Lei correrão por conta de

dotações orçamentárigs próprias, consignadas no orçamento

vigente, suplementadas, se necessário, devendo os orçamentos

futuros destinar recurgos específicos para o fiel cumprimento

desta Lei.



SÃO PAULO, ELEIÇÃO DE 15 DE NOVEMBRO DE 1986

998.138
A maior votação de um só Deputado Estadual em toda a história do Brasil

e o único candidato a receber votos em todos os 572 municipios do Estado.
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- Folha 3 -

Artigo 3o - O Poder Executivo rBgulamentará no prazo de 180 (Cento e

oitenta) dias por decráto, os objetivos desta Lei.

Artigo 4o - Esta Lei entrará em vibor na data de sua publicação.

Sala das Sessões,

Deputado AFANASIG JAZADJI
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A preocupação com ag$ vítimas da violência, quaisquer que sejam

seus agentes, tem ficado em segundo pland pela ênfase que a sociedade organizada,

as três esferas do governo, o direito e al criminologia têm dado à reabilitação ao

delinquente e de seus direitos constitucionais e às garantias dos agentes públicos que

atuam com excesso, desenvolvendo um cregcente ressentimento por parte das vítimas

com a atitude do Estado e seu Sistema Crimihal, em relação a elas.

Os problemas das vítilnas e de seus familiares apenas começam

com a ocorrência do fato delituoso. O sofrimento físico e psicológico e o prejuízo

material encontram-se reduzidos à condição de mera fatalidade; ou por vezes

concomitante papel de vítima e testemunha, tom a consequente sujeição e depoimento

na polícia e na Justiça, obrigam-na a perder dias de trabalho e estudo para

comparecimento a audiências que com) frequência são marcadas sem prévia

participação; as resoluções sobre o seu cas são tomadas sem que sequer seja ouvida;

a sua propriedade roubada é muitas veze$ retida ou interditada como prova, e nem

mesmo o resultado do processo lhe é comânicado; tudo ainda somado às ameaças e

pressões que sofre para silenciar.

A frustação das vítimps reflete-se numa crescente tendência de

não noticiamento de delitos e de recusa de fEstemunho, com grande impacto no sistema

de justiça penal e o consequente aumento dk bola de neve da impunidade.
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A presente iniciativa pbjetiva uma participação uma abertura de

enfoque nas políticas sociais do Estado, fninorando com providências assistenciais

concretas o sofrimento, a insegurança ej a desinformação das vítimas de ações

criminosas, como reparação mínima à sua pfópria incapacidade de atuar eficienteme te

sobre as causas e os efeitos da criminalidadp. No U

Sala das Sessões,

Deputado AFANASIG| JAZADJI

Divisão de Ordenaprento Legislativo
Esta propo:fãy contêm

Jassingiras

soc, 8/5] nas
E fita

Chefo À Seção
o mopuenmes



Parigualo úrico Go artigo. (MA da “MK
aos têr..s 00 dE» 3

a precenta proposição estava
consolidação do De

pauta nos di=s

tecebiio 
o

que seven prévios 
«3!

EXPEDIENTE DAS COMISSOES

COMISSÃO DE CONSTIT

E RS RAT STIÇÃ

EM 3/4S SC

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA

DISTRIMILICÃO
Maes catia cora

eita ameno:e reetanuo sas. =”

Presidente


